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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 00090/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00029/2025 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG, 

por meio da por meio do(a) Agente de Contratação, designado(a) pela Portaria nº 002/2025 de 02 de 

janeiro de 2025, sediada a Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 - Centro – Conceição do Rio Verde - 

MG, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço Global, na hipótese do 

art. 75,inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/MEnº 67/2021 e demais legislação aplicável: 
 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente é a escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de licitação a 

contratação de instituição financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, par a cessão onerosa 

do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos do Município de Conceição do Rio 

Verde-MG, incluindo o serviço de realizar o pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e 

inativos, estatutários, celetistas, contratados temporariamente, cargos em comissão, conselho tutelar e 

agentes políticos, conforme tabela 1, nos moldes da nova lei de licitação, Lei Federal nº 14.133/2021 

e suas alterações, no Decreto Municipal nº 2.968/2023, no Decreto Municipal 3.040/023 e na Instrução 

Normativa SEGES 058/2022, conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas 

neste Edital de Contratação Direta. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto descritas abaixo:  

PIRÂMIDE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Renda Mensal Quantidades de empregados 

 Efetivos Não Efetivos Total 

R$ 50,00 a R$ 2.000,00 130 36 166 

R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00 270 94 364 

R$ 7.000,01 a R$ 80.000,00 40 05 45 

TOTAL 440 135 575 

• Recebimento das Propostas: A partir das 08:00 do dia 26 de maio de 2025 

• Término do Cadastro das Propostas: 29 de maio de 2025 às 08:00 horas 

• Abertura das Propostas: 29 de maio de 2025 às 08:00 horas 

• Início da Sessão de Disputa de Preços: 29 de maio de 2025 às 08:00 horas 

 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 

Local de acesso: Portal Licitar Digital - https://licitar.digital/ 
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Valor BRUTO Mensal  R$ 2.273.282,74  

Valor LÍQUIDO Mensal  R$ 1.763.743,81  

 

2 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema Licitar Digital - 
https://licitar.digital/. 

 
2.2 Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Licitar Digital. 

 
2.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta dapersonalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto,quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

3.4. Valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
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fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá- la; 

 

3.9. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Licitar 

Digital, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

3.10. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Licitar, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Licitar Digital. 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Licitar Digital. 

 

4 - Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h, do dia subsequnte da data da publicação do Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Licitar Digital), sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico. 

 

4.2.1 Os lances deverão ser ofertados basedos no valor máximo estimado neste edital. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 

(um) real. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 

6 – Habilitação: 

6.1. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 

6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da FazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, 

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da Comarca da Licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 

para sua apresentação. 
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a.1) Quando a Certidão for POSITIVA com recuperação judicial ou extrajudicial, deverá constar, 

obrigatoriamente, esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivo e o estado da ação ou da dívida 

denunciada, para efeito de consideração e verificação de viabilidade econômica para executar o objeto 

licitado, através de imediata diligência, para fins de habilitação. 
 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 

União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação 

à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 

ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

6.4. Outras Comprovações: 

a) Declaração Conjunta (conforme modelo Anexo); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

 

6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.4.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

6.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
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6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada pelo 

envio dos documentos exigidos neste edital, e anexados a plataforma onde realizar-se-a a dispensa, 

que deverá ser feita antes da abertura da fase de lances. Vale ressaltar que a documentação analisada 

para fins de condição de HABILITAÇÃO, SÃO AS CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 

6.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor. 

 

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será  

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

6.10.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 – CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
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do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei Federal nº14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual 

período a critério da Administração Pública. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 

8.1.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.1.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

8.1.13.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

8.1.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

8.1.13.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

8.1.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
8.1.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.1.15. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.1.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.1.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

8.1.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirã o seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.1.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.1.21. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento e Edital será divulgado na íntegra, no endereço eletrônico https://licitar.digital/, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

9.6. Havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.13.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO III - Modelo de Declaração de ciência; 

9.13.3. ANEXO IV – Declaração Conjunta 

9.13.4. ANEXO V- Minuta do Contrato 

 

Conceição do Rio Verde, 20 de maio de 2025. 

 

__________________________________ 

Rodrigo Satiro Bueno 

Secretário Municipal de Finanças 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 00090/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00029/2025 

 

 

ANEXO I 

 

1. Da Necessidade da Contratação 

O objeto da presente é a escolha da proposta mais vantajosa por Dispensa Eletrônica, com fundamento no 

inciso IX do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, para contratação de instituição financeira, autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, para a cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos 

do Município de Conceição do Rio Verde-MG, incluindo o serviço de realizar o pagamento dos servidores 

públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, contratados temporari amente, cargos em 

comissão, conselho tutelar e agentes políticos, considerando a tabela abaixo:  

 
PIRÂMIDE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Renda Mensal Quantidades de empregados 

 Efetivos Não Efetivos Total 

R$ 50,00 a R$ 2.000,00 130 36 166 

R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00 270 94 364 

R$ 7.000,01 a R$ 80.000,00 40 05 45 

TOTAL 440 135 575 

Valor BRUTO Mensal  R$ 2.273.282,74  

Valor LÍQUIDO Mensal  R$ 1.763.743,81  

 

2. Da Previsão Da Contratação 

Destaca-se que a contratação em comento possui previsão junto ao plano anual de contratações       

perante: 

Unidades: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

 

Adequação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Administração 

02.03.04.122.0052.2.020 3390.47.00 – Reduzido: 106 Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte 

de Recursos: 1.500.99 

 

A indicação no item anterior demonstra o alinhamento da presente contratação como planejamento da 

Administração. 

 

3. Dos Requisitos da Contratação 

A prestação de serviços deverá ser efetuada conforme discriminado no termo de referência, anexo a este 

processo, pelo período de 5 (cinco) anos. 

 

4. Estimativa do Valor 

            Estima-se para a contratação almejada o valor total mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

A contratação será feita com base no valor mais vantajoso para a administração. 
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O valor supramencionado está de acordo com o praticado pelo mercado, conforme demonstrado abaixo:  

 

MUNICÍPIO QUANTIDADE DE 

FUNCIONÁRIOS 

VALOR 

CAMPOS GERAIS 1634 R$ 900.000,00 

CAXAMBU 716 R$ 450.000,00 

BAEPENDI 694 R$ 500.000,00 

 

5. Da Solução Como um Todo 

A solução proposta visa proporcionar segurança aos servidores com relação ao adequado recebimento 

dos vencimentos mensais, bem como promove a entrada de recursos para o erário municipal, sem 

quaisquer prejuízos para as partes envolvidas, administração e servidores. 

 

6. Do Parcelamento da Contratação 

Não se aplica ao caso. 

 

7. Providências a serem adotadas 

Não será necessário nenhum tipo de capacitação para o setor de Pessoal e Recursos Humanos, tendo 

em vista que este já realiza os procedimentos necessários para efetivação do pagamento da folha mensal 

com a Caixa Econômica Federal.  

 

8. Das Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas. 

 

9. Dos Possíveis Impactos Ambientais 

Não é aplicável ao caso. 

 

10. Da Conclusão 

Pelo exposto, conclui-se fundamental a contratação de instituição financeira, autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, para a cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores 

públicos do Município de Conceição do Rio Verde-MG, incluindo o serviço de realizar o pagamento 

dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, contratados 

temporariamente, cargos em comissão, conselho tutelar e agentes políticos, uma vez que é o órgão 

capaz de exercer estes procedimentos de forma eficaz e segura. 

 

Conceição do Rio Verde-MG, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Rodrigo Satiro Bueno 

Secretário Municipal de Finanças e Administração 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 00090/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00029/2025 

 

ANEXO II  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1-Objeto 

O objeto da presente é a escolha da proposta mais vantajosa por Dispensa Eletrônica, com 

fundamento no inciso IX do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, para contratação de instituição 

financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para a cessão onerosa do direito de efetuar 

o pagamento da folha dos servidores públicos do Município de Conceição do Rio Verde-MG, 

incluindo o serviço de realizar o pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e 

inativos, estatutários, celetistas, contratados temporariamente, cargos em comissão, conselho 

tutelar e agentes políticos. 

 
PIRÂMIDE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Renda Mensal Quantidades de empregados 

 Efetivos Não Efetivos Total 

R$ 50,00 a R$ 2.000,00 130 36 166 

R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00 270 94 364 

R$ 7.000,01 a R$ 80.000,00 40 05 45 

TOTAL 440 135 575 

Valor BRUTO Mensal  R$ 2.273.282,74  

Valor LÍQUIDO Mensal  R$ 1.763.743,81  

 

         Fundamentação Legal 

O objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso IX da Lei  

Federal nº 14.133/2021. 

 

Natureza Do Serviço E Duração Do Contrato 

a) O objeto a ser contratado é caracterizado como comum, e não se enquadra como sendo de luxo; 

b) O objeto do contrato é um serviço contínuo. 

c) O contrato decorrente da presente licitação terá duração de até 5 (cinco) anos.  

 

2-Da Justificativa/Fundamentação da Contratação: 

A contratação é justificada pela necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes 

da folha de pagamento dos servidores, para um número aproximado de 575 (quinhentos e setenta e cinco) 

servidores, podendo esse número variar para mais ou para menos, durante a vigência do contrato. 

 

3-Da Descrição da Solução 

A solução proposta visa proporcionar segurança aos servidores com relação ao adequado recebimento 

dos vencimentos mensais, bem como promove a entrada de recursos para o erário municipal, sem quaisquer 

prejuízos para as partes envolvidas, administração e servidores. 
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4-Dos Requisitos da Contratação 

A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 e poderão participar todos 

os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto ora pretendido. 

 

A vencedora do certame será a proposta de maior valor, que trará maior benefício financeiro para o erário público 

além de atender as necessidades da administração municipal e dos servidores municipais.  

 

Para fins de Habilitação Jurídica, deverá ser apresentado: 

Cópia da Cédula de Identidade (do proprietário, diretor da empresa ou equivalente). 

Conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, com indicação dos 

sócios responsáveis pela administração; ou 

d) Decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

O licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa 

impedir sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser  

contratado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, conforme modelo de declaração. 

O licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, o cumprimento do disposto 

no art. 62 da Lei 14133/2021. 

 

Para verificação da Regularidade Fiscal e Trabalhista deverá ser apresentada: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município através de Alvará (de 

localização ou de funcionamento) relativo ao domicílio ou sede do cadastro, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativamente a débitos de 

tributos e contribuições federais e Dívida Ativa da União. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - certidão negativa de débito 

ou positiva com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente 

na forma da lei. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão Negativa de Débito 

ou positiva com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente 

na forma da Lei. 

Certificado de regularidade para com o FGTS. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

Para verificação da Qualificação Econômico-Financeira deverá ser apresentado: 

Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação, expedida pelo 

distribuidor do foro da comarca da sede da pessoa jurídica, ou, no caso de empresa 

individual, certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa 

física, com validade de no máximo 90 (noventa) dias após a sua expedição. 
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Para fins de qualificação técnica deverá ser apresentado: 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de 

apresentação de atestado(s) expedido (s), necessariamente em nome da licitante, por  

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 Deverá ser apresentada proposta financeira contemplando o direito serviços de efetuar o pagamento da folha 

dos servidores públicos do Município, incluindo-se o serviço de realizar o pagamento dos servidores públicos 

municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas e contratados temporários, da Administração Direta, com 

exclusividade pelo período de 5 (cinco) anos. 

 

 5. Da Execução do Objeto 

 O prazo de contratação dos serviços desta licitação será de 5 (anos) meses a contar da assinatura do contrato.  

 Considera-se o início da prestação dos serviços o primeiro processamento com exclusividade da folha de 

pagamento dos servidores. 

         A CONTRATADA deverá depositar em conta bancária a ser indicada pela Secretaria de Finanças e 

Administração do Município de Conceição do Rio Verde, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

assinatura do Contrato, o valor da proposta financeira apresentada. 

 

 6. Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

 Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante dispensa eletrônica, sendo 

selecionada a proposta de maior valor. 

 

 7. Do Custo Estimado da Aquisição 

 Estima-se para a contratação almejada o valor total mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

 O valor supramencionado está de acordo com o praticado pelo mercado, conforme demonstrado abaixo:  

 

MUNICÍPIO QUANTIDADE DE 

FUNCIONÁRIOS 

VALOR 

CAMPOS GERAIS 1634 R$ 900.000,00 

CAXAMBU 716 R$ 450.000,00 

BAEPENDI 694 R$ 500.000,00 

  

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresa especializada transações bancárias que atendem o objeto deste estudo.  

 

8-Da Adequação Orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Plano Anual de Contratação, mais especificamente em seu anexo unidade. 

 

Unidades: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

 

Adequação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Administração 

02.03.04.122.0052.2.020 3390.47.00 – Reduzido: 106 Obrigações Tributárias e Contributivas – 

Fonte de Recursos: 1.500.99 
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A indicação no item anterior demonstra o alinhamento da presente contratação como planejamento da 

Administração. 

 

9-Dos Critérios de Pagamento 

O valor da proposta financeira vencedora, deverá ser depositado em conta bancária indicada pela Secretaria 

Municipal de Finanças e Administração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

 

10-Das Obrigações da Contratante 

Acompanhar o fornecimento, as especificações e a qualidade serviços, de acordo com as condições e prazo 

estabelecidos. 

 

11-Das Obrigações da Contratada 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato. 

Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas na proposta apresentada e no contrato firmado.  

Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e manter as condições de habilitação exigidas. 

 

12-Das Garantias 

A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, especialmente quanto ao atendimento dos 

servidores. O não atendimento dos requisitos de qualidade poderá ensejar a rescisão contratual, sem 

prejuízo das penalidades previstas. 

 

 13-Das Infrações e Sanções Administrativas 

13.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

14-Normas de Regência 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso IX da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de maior valor. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

 

15-Do Foro 

As partes elegem o foro da comarca de Conceição do Rio Verde para dirimir quaisquer conflitos existentes 

em decorrência desta contratação. 

 

Conceição do Rio Verde, 20 de maio de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Rodrigo Satiro Bueno 

Secretário Municipal de Finanças e Administração 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 00090/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00029/2025 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

 

(NOME DA EMPRESA)  , (n.º do CNPJ), sediada  (endereço completo) , por intermédio do 

seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º, firmado 

abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa; bem como de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos, referentes ao Aviso de Dispensa de Licitação nº 00029/2025 da 

Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde/MG. 

 

 

 

 

 ,  de de . 
 
 
 
 

 

(nome da empresa) 

(CNPJ) 

(nome por extenso do proprietário ou repressentante legal) 

(cargo) 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 00090/2025 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00029/2025 

 

ANEXO IV  

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Declaro, para os devidos fins, junto à Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde/MG, sob as penas 

da lei, que as informações abaixo sobre o fornecedor, CNPJ nº _   , são firmes e verdadeiras: 

a) Na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 

(dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, na forma da lei; 

 

b) Até a presente data, todas as informações constantes da base de dados de Cadastros do 

Município de Conceição do Rio Verde/MG, são verdadeiras e exprimem a atual situação do fornecedor, 

comprovada pelos documentos apresentados; 

 

c) O porte da empresa é , de acordo com o definido na 

legislação pertinente, especialmente o disposto no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentosdo § 4º do artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

d) DECLARA ao Município de Conceição do Rio Verde-MG que atende a todas as condições de 

habilitação no processo licitatório, e se compromete a disponibilizar os produtos/serviços do objeto que 

lhe forem adjudicados conforme a descrição deste Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura 

houver cometido na elaboração da proposta e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

e) DECLARA junto ao Município de Conceição do Rio Verde-MG, não haver impedimento legal 

para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública; 

 

f) DECLARA não ter recebido do Município de Conceição do Rio Verde-MG, ou de qualquer outra 

entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 

com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

g) Declaro para os fins legais, em especial para efeitos da presente LICITAÇÃO, sob as penas da 

lei, que NÃO EXISTEM FATOS SUPERVENIENTES AO CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO 

IMPEDITIVOS DO DIREITO DE LICITAR, bem como de não estar impedido de licitar em qualquer 

Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal, assumindo ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 

declaração, pelo prazo de vigência desta licitação, bem como a obrigação de manter as respectivas 

condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período. 

 

h) DECLARO não possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
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i) Declaro, ainda, compromisso de informar formalmente a Prefeitura de Conceição do Rio Verde/MG, 

a ocorrência de qualquer fato impeditivo ou posterior a esta declaração que interfira nos dados constantes 

dos registros cadastrais do Município Conceição do Rio Verde/MG, inclusive em relação ao porte do 

fornecedor declarado acima e que até presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para 

participaçãoem processo licitatório. 

 

 

 

 ,  de  de  . 
 
 

 

 

(nome, RG, cargo e assinatura do proprietário ou representante legal) 

ATENÇÃO: FAZER EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE N° 00090/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00029/2025 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A XXXXXXXXXXXXXX E MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, pessoa jurídica de direito público interno. 

abrangendo todos os órgãos da Administração Direta, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob o nº 18.008.888/0001-74, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

CRISTIANO HENRIQUE CUSTODIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 048.174.796-63, e os 

anuentes ao contrato: 1) Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 10.547.111/0001-76, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. AMANDA JUNQUEIRA FERREIRA, brasileira. inscrita no 

CPF sob o nº 097.493.616-28; 2) Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 57.263.767/0001-20, neste 

ato representado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. ELAINE CLARA SIQUEIRA 

PEREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 081.324.406-41: 3) Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS, CNPJ 14.131.053/0001-56, neste ato representado pelo diretor, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, instituição financeira sob a forma 

de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 

xxxxx, de XX/XX/XX, regida pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de XX/XX/XX, em 

conformidade com o Decreto nº XXXX de XX/XX/XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXX, com sede em XXXXXX, localizada no XXXXXXXXXXX, XXXXX, 

XXXXXXXX, doravante denominada XXXXX, neste ato representada pelo Superintendente de Rede, 

o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXx inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, e pelo 

Superintendente Executivo de Governo, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, inscrito no CPF 

sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, firmam o presente Contrato d Prestação de Serviços Financeiros e 

Outras Avenças, doravante CONTRATO, sujeitando se o CONTRATANTE e a XXXXX às normas 

disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 suas alterações, à Resolução CMN nº 5.058/2022 e demais 

legislações aplicávei mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela XXXXXX, dos seguintes serviço 

CONTRATANTE: 

1- Em caráter de exclusividade: 

 

a) Folha de Pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos créditos provenientes da folha de 

pagamento do CONTRATANTE, representados, na data da celebração deste contrato, por 575 

servidores, abrangendo os servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salário 

individuais na XXXXXX, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que 
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mantenha ou venha a manter vinculo de remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo 

vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito 

deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Ente 

Público. 

 

Parágrafo único - As contas de livre movimentação decorrentes do relacionamento entre a XXXXXX e 

os servidores, somente serão abertas com a anuência destes. 

 

b) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do CONTRATANTE, excetuando-se os casos em 

que exista previsão legal, contratual ou judicial para manutenção da movimentação desses recursos em 

outras instituições financeiras; 

 

c) Depósitos Judiciais: centralização na XXXXX dos depósitos judiciais decorrentes de processos de 

qualquer natureza, nos casos em que o CONTRATANTE possua autonomia na definição do banco 

depositário. 

 

d) Movimentações Financeiras: 

 

i. Centralização de disponibilidades e movimentações financeiras da Prefeitura Municipal de Conceição 

do Rio Verde em fundos de investimentos/CDB/poupança administrados pela XXXXX, de toda reserva 

financeira do município, exceto o que não for permitido por Lei, durante a vigència do contrato em 

epígrafe; 

 

ii. Manutenção dos recursos financeiros destinados ao cumprimento de obrigações assumidas perante 

credores e fornecedores, a qualquer título, excetuando-se os casos em que exista previsão legal, 

contratual ou judicial para manutenção da movimentação desses recursos em outras instituições 

financeiras, durante a vigência do contrato em epígrafe; 

 

iii. Transferências Legais e Constitucionais: centralização e movimentação financeira do 

CONTRATANTE, referente aos recursos provenientes de transferências legais e constitucionais, bem 

como de convênios a serem assinados com quaisquer órgãos do Governo Federal e Estadual, incluindo 

as Emendas Parlamentares (Transferências Especias) e Contratos de Repasse com tramitação de recursos 

do OGU, excetuando-se os casos em que exista previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e 

movimentação dos recursos em outras Instituições Financeiras, durante a vigència do contrato em 

epigrafe; 

 

iv. Fundos Municipais: centralização e processamento de todas as movimentações financeiras dos 

Fundos do Poder Executivo, a qualquer título, exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos 

com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição financeira, por força de lei ou exigência do 

órgão repassador, durante a vigência do contrato em epígrafe. 

 

v. Manutenção na XXXXX dos domicílios bancários do Fundo a Fundo Saúde (FMS), do FUNDEB e 

do Quota Salário Educação, durante a vigência do contrato em epígrafe; 

 

e) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do CONTRATANTE, bem como dos recursos 

dos Fundos a que alude o item "iv" da alinea "d". 

 

II- Sem caráter de exclusividade: 
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a) Crédito Consignado: concessão de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 

CONTRATANTE, órgãos e entidades vinculadas, mediante consignação em folha de pagamento, 

atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem interna da XXXXX. 

 

b) Arrecadação de Tributos: centralização e manutenção na XXXXX da Arrecadação de todos os tributos 

cobrados pelo CONTRATANTE, órgãos e entidades vinculadas, inclusive quando arrecadados em 

outras Instituições Financeiras ou por meio de tesouraria própria. 

 

c) Contratação/utilização dos serviços de pagamento automatizado a fornecedores (SIACC-PAGFOR) 

para os CNPJ do Município e vinculados; 

 

d) Chave PIX para transferência ativa na XXXXX; 

 

e) Adesão ao Selo Gestão Sustentável; 

 

f) Cotação com a XXXXX, quando da tomada de crédito, oportunizando a contratação da operação junto 

à XXXXX. 

 

Parágrafo Primeiro - O presente CONTRATO tem âmbito nacional, abrangendo toda a rede da XXXXX, 

composta por Agências e Postos de Atendimento, dedicados aos servidores/empregados do 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo - Fica designada pela XXXXXX a Agência Conceição do Rio Verde/MG (nº XXXX-

X), localizada em Rua XXXXXX, nº XX Centro CEP: XXXXXX, como a estrutura organizacional 

responsável para realizar o atendimento ao CONTRATANTE, bem como articular o efetivo 

cumprimento das obrigações assumidas pela XXXXX neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULARIDADE DA TRANSAÇÃO 

A prestação dos serviços consubstanciados no presente instrumento foi objeto de dispensa de licitação 

embasada no artigo 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, e Processo de Dispensa nº xxxxxxx, publicado 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em DD/MM/AAAA, vinculado a este 

CONTRATO. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA XXXXX 

São competências e responsabilidades da XXXXXX: 

 

a) Prestar os serviços listados na Cláusula Primeira; 

 

b) Oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos do CONTRATANTE: 

 

c) Entregar ao servidor/empregado público no momento da abertura da sua conta 

 

bancária, documento que registre os códigos numéricos do banco, agência e a conta de 

 

sua titularidade, para que o servidor/empregado público informe ao CONTRATANTE (Fonte Pagadora) 

o destino bancário para o crédito de sua remuneração; 
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d) Manter sistemas operacionais e de tecnologia capazes de prover os serviços contratados;  

 

e) Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos do CONTRATANTE por meio de 

Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas na Resolução CMN nº 5.058/2022 

e Resolução BCB nº 284/2023. 

 

Parágrafo Único - A XXXXXX ratifica o cumprimento das exigências de reserva de cargo prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiênci reabilitados da Previdência 

Social e para aprendizes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São competências e responsabilidades do CONTRATANTE: 

a) Demandar à XXXXX a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de Controle de Fluxa de 

Recursos) para os servidores/empregados públicos vinculados, de forma a permitir a efetivação dos 

créditos de salário, conforme previsto na Resolução CMN nº 5.058/2022, 

 

b) Encaminhar para processamento na XXXXX arquivo de pagamento de salários, com a antecedência 

necessária para o processamento dos arquivos e respectivos pagamentos, conforme os prazos previstos 

em contrato específico para esse objeto: 

 

c) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos servidores/empregados 

públicos vinculados, observando os aspectos negociais consignados em instrumento específico da 

prestação do serviço de pagamento de salários: 

 

d) Disponibilizar informações atualizadas referentes à margem consignável dos servidores/empregados 

públicos vinculados, sempre que houver convênio de Grédito Consignado com a XXXXX, 

independentemente da situação do convênio, de acordo com as condições negociais estabelecidas em 

instrumento específico; 

 

e) Dar preferência à XXXXX na prestação de serviços não previstos neste instrumento, em termos 

específicos a serem pactuados; 

 

1) Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos da XXXXX às suas 

dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da contratação, observando-se as 

diretrizes de segurança do CONTRATANTE; 

 

g) Promover no prazo de 15 (quinze dias) dias contados do início da vigência deste contrato, a completa 

transferência para a XXXXX dos serviços previstos em caráter de exclusividade e que estejam sendo 

prestados por outras Instituições Financeiras. Essa transferência deverá ser precedida de entendimentos 

entre as partes, ficando consignados em instrumentos específicos os respectivos termos de prestação 

de serviços, se for o caso; 

 

h) Assegurar à XXXXX o direito prioritário de instalar Agências, postos ou terminais de 

autoatendimento em espaços próprios ou de seus órgãos e entidades vinculadas, podendo o 

CONTRATANTE indicar e colocar à disposição da XXXXX áreas adequadas para tanto, mediante 

celebração de contrato específico; 

 

i) Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinas de autoatendimento da XXXXX que tenham 
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sido instaladas em áreas cedidas pelo CONTRATANTE em decorrência do contrato firmado, por 

unidades de outras instituições financeiras; 

 

j) Assumir integral responsabilidade na forma da lei e perante os órgãos fiscalizadores, pela observância 

às regras aplicáveis ao presente CONTRATO no tocante aos aspectos formais, orçamentários e 

contábeis, e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pela XXXXX; 

 

k) Quando for verificada a impossibilidade de cumprimento das obrigações estabelecidas no presente 

CONTRATO, apresentar proposta de substituição de contrapartida, cuja avaliação e definição de sua 

suficiência serão analisadas pela XXXXX, podendo ser revistas e/ou extintas as obrigações das partes 

aqui descritas, com a consequente restituição dos desembolsos à XXXXX e formalização dos respectivos 

instrumentos contratuais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ADEQUAÇÕES DE SISTEMAS E PROCESSOS 

O CONTRATANTE e a XXXXXX comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários em 

seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando os lelautes FEBRABAN (Federação 

Brasileira de Bancos) padrão CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, com 

vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a manutenção dos 

controles, de modo a permitir que as partes possam, a qualquer tempo, verificar o integral cumprimento 

do estabelecido neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO À XXXXX PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Os serviços descritos na Cláusula Primeira são regidos por contratos especificos e, pela sua prestação, o 

CONTRATANTE paga à XXXXXX as tarifas constantes na tabela abaixo: 

 

Convênio 

 

Folha de Pagamento 

 

Tipo de Serviço 

 

Crédito em Conta 

 

Tarifa Negociada (R$) 

 

R$ 1,22 por linha de transmissão 

 

Parágrafo Primeiro As tarifas estabelecidas no caput serão anualmente atualizadas monetariamente pela 

variação do Indice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. Parágrafo Segundo As despesas com a execução 

destes serviços, para o exercício corrente, serão previstas em dotação orçamentária própria do 

CONTRATANTE, autorizadas na Lei Orçamentária anual; as despesas a serem executadas nos exercícios 

seguintes, serão supridas nos orçamentos de exercícios futuros. 

 

Parágrafo Terceiro - As remunerações a que se refere esta Cláusula serão pagas pelo CONTRATANTE 

no mês subsequente à prestação desses serviços, conforme condições negocials estabelecidas em contrato 

específico de cada serviço contratado. 
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Parágrafo Quarto - Os demais serviços que vierem a ser prestados seguirão os valores constantes na Tabela 

de Tarifas XXXXX, sendo firmado contrato específico para cada modalidade de prestação de serviço, 

fixando condições e valores, observando as normas bancárias. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO AO CONTRATANTE 

DESEMBOLSO À VISTA 

 

Pelo direito de exploração dos serviços objeto deste Contrato, é fixada a importância total e líquida de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, dividida da seguinte forma:  

 

a) Desembolso nominal liquido, em favor do CONTRATANTE, no valor de R$ 1.200.000,00 (hum 

milhão e duzentos mil reais), mediante crédito em conta corrente, de titularidade do CONTRATANTE, 

na XXXXX: AG:XXXX-X, OP: XXX, C/C:XXXXXX-X; 

 

Parágrafo Primeiro - O crédito do desembolso nominal líquido será realizado em até 10 (dez) dias úteis 

após a comprovação dos seguintes requisitos: 

 

a) Processamento de 100% (cem por cento) do crédito de salário na XXXXX, nos quantitativos previsos 

na alinea "a" da Cláusula Primeira, e: 

 

b) Comprovação da publicação da dispensa de licitação e do extrato do presente CONTRATO no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Parágrafo Segundo Em qualquer hipótese, o referido pagamento constitui-se mero adiantamento do preço 

ora ajustado à CONTRATANTE, devendo ser restituído à XXXXX, devidamente atualizado pela variação 

da taxa SELIC, de forma proporcional ao tempo decorrido, na hipótese de rescisão contratual antecipada. 

 

Parágrafo Terceiro A CONTRATANTE assume, perante os órgãos fiscalizadores, total responsabilidade 

pela adequada aplicação dos recursos, comprometendo-se a associar este investimento com as politicas 

públicas e as necessidades da sociedade, eximindo a XXXXX de toda e qualquer responsabilidade, neste 

particular. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

Parágrafo Segundo A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Parágrafo Terceiro - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
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Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE indicará o nome do fiscal do contrato, nos termos do artigo 117 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DA REPARAÇÃO DE DANOS 

Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem causa por culpa ou dolo, na execução 

dos serviços objeto deste CONTRATO, até o limite do valor do dano material, atualizado pela variação 

da taxa SELIC, ou outro indice que venha a sucedê-la, desde a data da ocorrência do fato até a data de seu 

efetivo ressarcimento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos à execução deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ATO ADMINISTRATIVO INJUSTIFICADO 

O CONTRATANTE fica obrigado a ressarcir à XXXXX o equivalente pro-rata temporis aos valores 

desembolsados pela XXXXX referentes ao cumprimento da obrigação constante na Cláusula Sétima, 

atualizados pela variação da taxa SELIC ou outro indice que venha a sucedê-la, na hipótese de, por ato 

administrativo (ato de império), o presente CONTRATO perder seu objeto ou se, em decorrência da 

prática de tal ato administrativo, o objeto deste contrato se tornar de impossível cumprimento pela 

XXXXX. 

 

Parágrafo Único - O ressarcimento previsto no caput desta Cláusula não elide os direitos da XXXXX 

previstos no parágrafo 2º, do artigo 138, da Lei Federal nº 14,133/2021, e na Cláusula Sétima deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS 

As Partes se comprometem a cumprir a legislação referente à segurança da informação, privacidade e 

proteção de dados, incluindo-se a Lei nº 13.709/2018-Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

Parágrafo Primeiro - A realização do tratamento dos dados pessoais deve seguir as seguintes instruções 

fornecidas pelo CONTRATANTE & XXXXX: 

 

1- A coleta, o armazenamento e o tratamento dos dados das partes integrantes desta relação jurídica serão 

realizados exclusivamente para as finalidades a que se destina o presente instrumento, não podendo 

utilizá-los para outros fins econômicos e/ou comerciais divergentes, nem os transferir a qualquer terceiro, 

exceto se expressamente autorizado pelo CONTRATANTE. 

 

II- Os dados pessoais serão armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de legislação aplicável 

ao serviço. 

 

Parágrafo Segundo - As Partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento dos dados poderão 

ser revogadas a qualquer momento pela respectiva pessoa natural, mediante simples requerimento, e, 

portanto, se comprometem à informar uma a outra a respeito de eventuals revogações de consentimento, 

a fim de que as devidas medidas sejam tomadas. 

 

Parágrafo Terceiro - A XXXXX está ciente de que, igualmente, deve se adequar à Lei LGPD, cumprindo 

as suas determinações e aplicando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que 

manuseia, protegendo desta forma o CONTRATANTE e a relação contratual. 

 

Parágrafo Quarto Na ocorrência de qualquer incidente, especialmente quando houver vazamento no 

mailto:licitacoes@conceicaodorioverde.mg.gov.br
http://www.conceicaodorioverde.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 37.430-000 

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000 

Tel.: 0800 1227 788 ou (35) 3339-4224 

e-mail: licitacoes@conceicaodorioverde.mg.gov.br 

home page: www.conceicaodorioverde.mg.gov.br 

 

 

tratamento dos dados que manuseia, a XXXXX fica obrigada a notificar imediatamente o 

CONTRATANTE e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme artigo 48 da Lei - LGPD. 

 

Parágrafo Quinto O CONTRATANTE se compromete a cumprir toda a Legislação aplicável sobre a 

segurança da informação, privacidade e proteção de dados, especialmente em relação à necessidade de 

obter consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus dados, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta meses) a contar da data de sua 

assinatura, observadas as diretrizes do artigo106, da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 

até o limite previsto no artigo 107 da mesma Lei 

 

Parágrafo Único A prorrogação do prazo de vigência do contrato am exercícios subsequentes ficará 

condicionada à avaliação da qualidade dos serviços prestados e à manutenção da vantajosidade da 

contratação para a CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO e seus eventuais 

Termos de Aditivos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento à exigência do 

artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de validade e eficácia deste instrumento, observando-

se o prazo previsto no inciso II do artigo em referència. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO E REPACTUAÇÃO 

O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, devendo ser adequado mediante 

a celebração de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas em lei, em especial, nos casos de desequilíbrio 

econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo não cumprimento, pelo CONTRATANTE, das 

obrigações assumidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, ressalvadas as hipóteses de rescisão 

previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, as quais se aplicarão para ambas as partes, no que 

couber. 

 

Parágrafo Primeiro Além das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, ο 

CONTRATANTE poderá promover a rescisão deste CONTRATO, sem ônus, se a XXXXX: 

 

a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos, observando 

o princípio da razoabilidade e da finalidade, sempre se atendo à finalidade da avença, em detrimento de 

falhas formais sanáveis; 

 

b) Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência total, ou parcial das obrigações 

contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a execução do CONTRATO, sem prévio 

conhecimento e autorização do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo - A rescisão de que trata o Parágrafo Primeiro desta Cláusula não poderá ocorrer sem 

que haja prévio aviso formal à XXXX por parte do CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, quanto ao atraso no cumprimento de prazos ou inobservância das situações descritas no 

referido Parágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse aviso prévio, prazo razoável para que a 
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XXXXX regularize as pendências. 

 

Parágrafo Terceiro - Além da restituição de valores prevista na Cláusula Sétima deste CONTRATO, a sua 

denúncia ou a sua rescisão imotivada ou motivada por razões diversas daquelas indicadas nesta cláusula, 

implicará na aplicação, em favor da XXXXX, de multa em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do 

valor atualizado da remuneração prevista na Cláusula Sétima deste pacto e desembolsada ao 

CONTRATADO, calculada de forma proporcional ao tempo transcorrido. 

 

Parágrafo Quarto - Se a rescisão se operar por iniciativa da XXXXX, esta perderá o direito à restituição 

de valor e à multa mencionadas no parágrafo antecedente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as partes sobre o seu objeto. Quaisquer 

alterações somente serão reconhecidas pelas partes se formalizadas por termo de aditamento específico 

escrito e firmado pelas partes. 

 

Parágrafo Primeiro - As partes deverão envidar seus melhores esforços para resolver amigavelmente as 

questões e divergências surgidas na execução deste CONTRATO. 

 

Parágrafo Segundo - Eventual tolerância de uma parte a infrações ou descumprimento das condições 

estipuladas neste CONTRATO, cometidas pela outra parte, será tida como ato de mera liberalidade, não 

se constituindo em perdão, precedente, novação ou renúncia a direitos que a legislação ou o CONTRATO 

assegurem às partes. 

 

Parágrafo Terceiro - Se qualquer das disposições deste CONTRATO for considerada, por qualquer 

motivo, nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará as demais cláusulas, que 

permanecerão válidas e em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS 

O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, não representará renúncia 

nem impedirá o exercício futuro do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CIÊNCIA PELO CANDIDATO ELEITO 

O prefeito eleito para administrar a Prefeitura do Municipio de Piumhi/MG para o mandato 2024/2028, 

Senhor PAULO CESAR VAZ, inscrito no CPF sob o nº 013.369.531-01, firma o presente instrumento 

por estar ciente do seu inteiro teor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As partes aceitam este instrumento tal como foi redigido e se obrigam ao seu fiel cumprimento, elegendo 

o foro da Justiça Federal de Passos/MG, com privilégio sobre qualquer outro, para a solução de questões 

decorrentes da execução deste CONTRATO que não possam ser dirimidas administrativamente, 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Este CONTRATO obriga as Partes e seus 

sucessores a qualquer titulo. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam este CONTRATO em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza os efeitos juridicos e legais. 
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Conceição do Rio Verde, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

__________________________________  __________________________________ 

Assiantura da XXXX     Assinatuta do Contratante 

Superintendente Executivo Governo   Prefeito Municipal Eleito 

Nome:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   Nome: Cristiano Henrique Custódio 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx    CPF: 048.174.796-63 

 

 

_________________________________ 

Assinatura da XXXXX 

Superintendente de Rede Sul de Minas 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

___________________________________  _____________________________________ 

Assinatura do Anuente     Assinatura do Anuente 

Secretário(a) Municipal de Saúde   Secretário(a) Municipal de Educação 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx    CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

___________________________________  _____________________________________ 

Assinatura do Anuente     Assinatura do Jurídico do Ente 

Secretário(a) Municipal de Saúde   Procurador Municipal 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx    CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx 
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